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Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil e cla Administração

Regional do Cruzeiro, providências no

sentido de promover a revitalização do

Complexo Esportivo do Cruzeiro.

A CAh/IARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Tnteino, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia

Uibanizt\dota da Nova Capital do Biasil e da Administração Regional do Cruzeiro,

providências no sentido de promovem' a revitalização do Clomplexo Esportivo do Clruzeiro.

JUSTIFICAÇÃO ,.. b

A Indicação aqui proposta atende as necessidades da comunidade local, que ; l$;=.

requer a promoção da revitalização do Complexo Esportivo do Cruzeiro. 1: q®.

®

Recoillecemos os decentes esforços do Governo do Distrito Federal em melllorar

os serviços prestados à comunidade, entretanto cabe ao parlanlentai cobram investimentos

essenciais que não estejam sendo ditos

Cabe ressaltar que esta demanda foi apresentada no Gabinete Itinerante real izado

por meu mandato no Temlinal Rodoviário do Cinzeiro Novo, em 25 de novembro do comente

ano

Diante do exposto e considerando o mérito e o alcance social da medida,

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em

$etot Protocolo Legislatiçua
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[::] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:1] CSEG (art. 69-A/RiCLDP)

lll;li] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

~ Em 05/12/2019 17:56
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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